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Processo no 2 10.293-002.167/90-31
. Sessão de 2 02 de dezembro de 1992	 Acórdão nó::
Recurso noN S7.301	 .
Recorrente COLONIZADORA AGRORECUARIA SA0 PAULO nmAzowc S/A
Recorrida 2 DRS EM RIO NRANCO-AC

ITR - Ação discriminatória em andamento não exclui•	 ó condição de sul dito passivo CO poslmsi.dor do
imóvel, nem exclui a exigibilidade do triNito.
Recurso negado.

Vistos. relataes e, discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COLONIZADORA AGROPErUARIA SA0 PAULO
AMAZONAS S/A.

,,
ACORDAM DS Membros da hrimeóra Camara do Segundo

Conselho de Contribwimtes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes DS Conselheiros DOMINGOS ALFEU
COLENCI DA SILVA METO E: HENRIQUE NEVES DA SILVA.

Sala das Seesbes, em 02 de dezembro de 1992.
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SELMA SAgTOS S-.TEMO 1IISZCZAK - Relatora

MIRA SOUZA D A  )11 A h --jm ara'd roa-RenresentaAte(1:\
ta Fazenda Nacional

VISTA EM SESSAO DEip(g m! 'I n illon
An 12JJ

Participaram, ainda, do presente julgamento, os. 	 Conselheiros
LIMO DE: AZEVEDO MESQUITA, SERGIO •ONEP PILOSO, ANTONIO MARTINS
CASIELO 4RANCO e SARAM LASAYETE: MORRE: nmmIGA	 Suplente ).

*VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacional,
Dr. ARNõ CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN 	 nQ
177, DO de 22/03/93.
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Processo non 10.293-002-167/90-31
Recurso non 87.301
Aceirdi:Ko no n 201-68.663
Recorronfien COLONIZADORA OCROPECUARIA SMO PAULO AMAZONAS S/A

RELATORIO

Tia -Lde recurPo interposto contra 1) c: de
Primeiro Grau que confitonou lançamento de ITR incidente, smbro
imóvel da Recorrente.

A decisão temi fundamento em qur, o itmlymmoito -roi
realizado na forma da lei„ tomando por base os dados cadastrais
do imóvel por ele formee:~.

Em seu apelo, a Recorrente reedita os aruumentos.
E-? xpendidos em impugnaç:Zio. Assim, diz que O imóvel em questão foi
objeto de 'ç:o discriminatória judicial promovida pelo INCRA G,

que está pendente de Decivao de Segunda Intstt“zii,u. Alega também
que, segtrido determina o art •Áge 20 da Lei 6.W3/16, "iniciado o
processo discriminatório, não poderão alterar-se quaisquer
divisas na área discriminada, sendo defesa 'a. derrubada do.
cobertura vegetal, a construção de cercos e trasferenciam de
benfeitorias a qualquer ittul.o, mem o assentimento do
representante da União". Argumentou que, nessas circuntstgnclas„
ostPt impedido do produzir, de Irobalhar na área, de obter
financiamenlos, e aguarda. a decisão final. no processe. judicial,
que, embora de rito sumariissimo. peride. de soluOm há doze anos.
Aduziu, por . fim, que ingressou ÇI:in juízo COM pedido de qivarà
judicial. que foi negado em decorrOncia det maifestaçãct contrária
do INCRA.

E: o relatório.
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VOTO DA CONSEAA1F1A1AHã ATORA SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK

Hão vejo come a prepositura de . ação discriminatória
pode gerar o efeito pretendido pelo recorrente, de dispensá-lo do
pagamento do 1TR incidente setaxb: o imóvel que posbui e explora.

ESSa posse e essa exploraç go wiastam expnessamwdete
confJessadas na declaração cadastral apresentada ao INCRA em l9S1
e, ao que se sabe, não retificada pesterekanmente.

O fato de não se poderem alterar as divibas na área
discrimimado, nem derrubar cobertura vegetal, ou construir
narcas, sem o assentimento do representante da Uni go, n go parece
suficiente para produzir o efeito prebm-elido„ eis que nenhuma
dessas hipóteses ê essencial à :1 r' 	 tributária.

Se o contribuinte quer alegar que parte oU a totalidade
da área torxxou-se n go passível de exploração - o que não se
evidencia pelo simples enunciado da norma. legal -- deve proceder
àS retófica~ cadastrais. edrrespondentes, que ser go ou não
aceitas pelo órgão, competindo a este as medidas p~rios no caso
de discor~la.

Em princípio, e tomando por press~sto que. a área do
iamMel pessua trechos de cobertura vegetal não compreendidos no
conceito do área de preservação pennargeigte ou de reserva legal, a
ação discriminatória apenas produziria o efeito de prejudicar o
seu total aproveitamento. Se esse o. o l'Wto cumpria ao necorrente
awritar esses trechos come r7C) passlveis de camputo para o
cálculo do grom de exploração e dados afins.

Nessas condiçges, entendo que não merão:e reparo a
decisão recorrida, e nego provimento ao recurso.

Sala das Sessães, em 02 de. dezembro de 1992.
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